
            ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL
         CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

         Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

  

PORTARIA Nº 24/2022

REVOGA A PORTARIA Nº 05/2022

CHARLON  DIEGO  MULLER,  Presidente  da

Câmara Municipal de Osório, usando das atribuições legais que lhe confere

o Regimento Interno, REVOGA A PORTARIA Nº 05/2022 em razão da

Lei Municipal nº 6691/2022.

     

      GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 28 de outubro de 2022.

CHARLON DIEGO MULLER 
Presidente
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